
Diário da República, 2.ª série — N.º 239 — 11 de Dezembro de 2008  49705

expedição resulta num rotundo fracasso, tendo sido aprisionados todos 
os seus participantes. Fernando Oliveira é um dos cativos escolhidos para 
vir a Portugal negociar os resgates. Relatou o episódio no seu segundo 
e último livro impresso em vida, a Arte da Guerra do Mar, que sai dos 
prelos em 1555. Esta foi uma obra inovadora no panorama europeu, à 
época, muito embora não deva ter tido grande projecção internacional, 
na medida em que se trata de um verdadeiro tratado da guerra naval, 
versando tanto os aspectos teóricos como práticos da questão. Sem que 
nos possamos deter no comentário à doutrina aí desenvolvida, não deve 
ignorar -se que alguns passos do livro se tornaram muito conhecidos, 
nomeadamente aquele em que nega o milagre de Ourique, facto que é 
registado pela primeira vez num autor português.

Outro trecho citado amiúde, é aquele em que condena a escravatura, 
considerando uma hipocrisia, aprisionar corpos para lhes assegurar 
a redenção da alma, que em seu entender não passava do campo das 
intenções enunciadas. Uma crítica que contrariava a mentalidade do seu 
tempo. Talvez por isso tenha sido preso uma segunda vez pela Inquisição, 
ou porque neste livro apresentou uma visão muito pouco lisonjeadora 
dos acontecimentos de 1552, cuja responsabilidade imputou àqueles que 
eram nomeados para lugares de comando sem competência para tal, mas 
apenas porque se serviam da lisonja e do tráfico de influências. Crítica 
que atingia directamente Inácio Nunes, o comandante da expedição de 
Velez, e todos os que tinham contribuído para a sua nomeação.

Nos finais de 1554 o licenciado Fernão de Oliveira aparece nomeado 
revisor dos livros impressos pela Universidade de Coimbra, mas manteve-
-se pouco tempo no cargo por ter sido preso logo depois. Quanto tempo 
permaneceu no cárcere não se sabe. Todo o período da sua vida que 
agora se inicia é deveras nebuloso. Porém, escreveu nestes anos obras 
muito importantes, todas manuscritas, a saber: a Ars nautica, o Livro 
da Fabrica das Naos e a Hestorea de Portugal.

A Ars Náutica, de c. 1570, é um tratado enciclopédico de assuntos de 
marinharia, náutica, cartografia, instrumentos náuticos e teoria da nave-
gação em geral, na primeira parte, que preenche a primeira metade da 
obra; a arquitectura naval, surge na segunda parte; organização e logística 
da marinha, na terceira; e finalmente a guerra naval, num opúsculo final 
que epitomiza a Arte da Guerra no Mar. A extensão e profundidade de 
tratamento destas matérias não tem paralelo na literatura europeia do 
seu tempo, mas não é um livro técnico. O facto de ter sido escrito em 
latim indicia o que o leitor confirma na leitura: o público alvo eram os 
humanistas que, como Fernando Oliveira, se interessavam por aqueles 
assuntos, e não os homens do mar, que aí encontrariam preceitos por ve-
zes muito distintos daqueles que se praticavam na navegação de alto mar. 
O cosmógrafo -mor Pedro Nunes é alvo de críticas cerradas neste texto, 
embora o seu nome nunca apareça citado directamente, o que resultará, 
provavelmente, mais de uma conflitualidade pessoal que da consequência 
da rivalidade que opunha Pedro Nunes aos homens do mar.

O Livro da Fábrica das Naus, composto cerca de 1580, tendo ficado 
inacabado, é o primeiro texto escrito em português sobre arquitectura 
naval. Trata -se de uma obra notável e extraordinária no cômputo europeu, 
já que é o único texto sobre a matéria, escrito nesta época, no qual os 
preceitos técnicos são escorados em princípios gerais legitimadores do 
conhecimento, cujo enunciado revela o horizonte gnosiológico do autor. 
A intenção era a de enunciar os preceitos gerais da arte em princípios 
claros e ordenados, mas o carácter técnico que enforma o livro não quer 
dizer que Fernando Oliveira esperasse que viesse a ser lido ou seguido 
pelos detentores do ofício, com quem sugere não ter uma relação pací-
fica, até porque não pertencia ao meio, nem há notícia de ter estreitado 
ligações a esse ele. Tem sido defendido que o texto tem um carácter 
eminentemente teórico, com pouco a ver com o que seria a prática 
concreta dos estaleiros e dos seus oficiais. Mas as últimas campanhas 
de escavação subaquática indiciam que Fernando Oliveira não estava 
muito longe da realidade, como inicialmente se pensou.

As décadas finais da sua vida são obscuras. Sabe -se que nos anos 
sessenta do século XVI o seu concurso enquanto piloto foi disputado 
por franceses e castelhanos (o que mais reforça a estranheza quanto às 
condições em que aprendeu essa arte e nela ganhou créditos), mas é 
provável que não tenha saído de Portugal. É praticamente seguro que se 
encontrava no país em 1580, manifestando nessa altura a sua profunda 
discordância com a união das coroas ibéricas na pessoa de Filipe II, 
escrevendo para o efeito uma História de Portugal que pretende legiti-
mar o direito do reino português a manter -se independente; o milagre de 
Ourique, por exemplo, contestado na Arte da Guerra, no ano de 1555, 
como referido, é agora recuperado em reforço da causa que animou o 
seu escrito de História.

O Padre Fernando Oliveira, estaria vivo em 1581, pois há nele uma 
referência indirecta às Cortes de Tomar desse ano, sendo bem possível 
que tivesse sobrevivido até 1585, pois ficou registo, feito pela sua pena, 
de uma crítica a um livro publicado nesse ano. Estamos perante uma 
longevidade algo extraordinária, materializada numa obra polifacetada, 
não há dúvida. Herdeiro de um saber clássico que recuperou e revalo-
rizou, a par da perfeita consciência da novidade da época que então se 

vivia no campo técnico e científico — de tudo deu Fernando Oliveira 
ampla prova. — Francisco Contente Domingues.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 31580/2008
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 155 -A/2006, de 17 de 

Novembro, criou uma estrutura de missão, na dependência do Ministro 
da Administração Interna, com o objectivo de assegurar a gestão téc-
nica, administrativa e financeira do Programa Quadro Solidariedade 
e Gestão dos Fluxos Migratórios para o período de programação de 
2007 a 2013, garantindo o cumprimento dos normativos comunitários 
e nacionais aplicáveis, nomeadamente os relativos à gestão dos fundos 
estruturais, que constituem, para efeitos da gestão do referido Programa, 
direito subsidiário.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 75/2008, de 8 de Maio, 
determinou, por seu turno, que a estrutura de missão criada pela resolução 
do Conselho de Ministros referida é, também, o organismo competente 
para, no Ministério da Administração Interna e no âmbito dos financia-
mentos do Fundo de Coesão previstos no POTVT para o domínio de 
intervenção Prevenção e Gestão de Riscos, vir a exercer competências 
enquanto organismo intermédio, nos termos e para os efeitos consagrados 
no Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, que define o modelo 
de governação do QREN.

Assim, ao abrigo dos artigos 7.º, n.º 3, e 9.º, n.º 1, da Lei Orgânica do 
XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, 
de 15 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 44/2008, 
de 11 de Março, e dos artigos 35.º e 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo, determino o seguinte:

1 — Delegar no Secretário de Estado da Protecção Civil, Dr. José 
Miguel Abreu de Figueiredo Medeiros, as competências que me foram 
atribuídas pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.os 155 -A/2006, 
de 17 de Novembro, e 75/2008, de 8 de Maio.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
assinatura.

26 de Novembro de 2008. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho n.º 31581/2008
Nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 15.º do Lei n.º 10/2004, 

de 22 de Março e por força do disposto no n.º 2 do artigo 88.º da Lei 
n.º 66 -B/2007 de 28 de Dezembro, faz -se público que, por Despacho 
de 15 de Julho de 2008, do Director Nacional de Recursos de Protecção 
Civil, foram promovidos na respectiva carreira independentemente de 
concurso, por lhes ter sido atribuída a menção de Excelente no decurso 
do último ano do período de tempo necessário à promoção, os seguintes 
funcionários das carreiras técnica superior e técnica profissional:

a) As técnicas superiores de 1.ª classe, Ana Isabel Oliveira de Freitas 
Martins, Margarida Rosa Medeiros Guedes, Olga Rita Soares Sampaio e 
Rodrigo Manuel Cabral Fernandes, promovidas na categoria de técnico 
superior principal;

b) O técnico superior de 2.ª classe, Rui Pedro Oliveira Machado, 
promovido na categoria de técnico superior de 1.ª classe;

c) O técnico profissional de 1.ª classe, Hélder de Jesus Ribeiro Lima, 
promovido na categoria de técnico profissional principal.

O presente despacho produz efeitos a 15 de Julho de 2008.
25 de Novembro de 2008. — O Presidente, Arnaldo Cruz. 

 Governo Civil do Distrito de Braga

Despacho n.º 31582/2008
Por meu despacho de 30 de Maio de 2008, e obtido o parecer favo-

rável do Conselho Coordenador da Avaliação, ao abrigo do disposto 
nos artigos 47.º e 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, de-
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termino a alteração do posicionamento remuneratório dos seguintes 
funcionários:

Carla Sofia Santana Afonso Ribeiro Faria, Técnica Superior de 2.ª 
Classe, posicionada no Escalão 3, Índice 435.

Mafalda Maria da Silva Machado Pires, Técnica Superior de 2.ª 
Classe, posicionada no Escalão 3, Índice 435.

Augusto Pires Ribeiro Gomes, Chefe de Secção, posicionado no 
Escalão 3, Índice 370.

José António Oliveira Ferreira, Assistente Administrativa Especialista, 
posicionado no Escalão 3, Índice 295.

Orlanda Maria Baptista Teixeira Pedrosa, Assistente Administrativa 
Especialista, posicionada no Escalão 2, Índice 280

As alterações de posicionamento remuneratório dos funcionários 
fundamentam -se na complexidade de certas tarefas desenvolvidas neste 
Governo Civil, face ao nível de exigência e resultados obtidos, e impor-
tando reconhecer a dedicação e o esforço de alguns funcionários.

Os efeitos destas alterações reportam a 1 de Janeiro de 2008. (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal do Tribunal de Contas).

25 de Novembro de 2008. — O Governador Civil, Fernando Ribeiro 
Moniz. 

 Governo Civil do Distrito de Lisboa

Aviso n.º 29233/2008
Por despacho do Ministro da Administração Interna de 8 de Outubro 

de 2008:
Maria Teresa Perdigão Pulido Valente, assistente administrativa 

do quadro de pessoal privativo do Governo Civil do distrito de Lis-
boa — aplicada a pena disciplinar de aposentação compulsiva, abrindo 
vaga do lugar, nos termos do artigo 70.º do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local.

28 de Novembro de 2008. — A Governadora Civil, Dalila Araújo. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.º 29234/2008
Nos termos do n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, 

dá-se conhecimento de que a lista as listas definitivas dos candidatos 
admitidos e excluídos aos concursos para ingresso no Centro de Es-
tudos Judiciários, declarados abertos pelos avisos n.º s 27123/2008 e 
27124/2008, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 
13 de Novembro de 2008, serão afixadas e publicitadas no sítio do CEJ 
na Internet, previsivelmente, no dia 9 de Janeiro de 2009.

A data indicada poderá ser alterada por circunstâncias supervenientes, 
de que, se for caso, será dado oportuno conhecimento.

2 de Dezembro de 2008. — O Director-Adjunto, em substituição da 
Directora, José António Branco. 

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Deliberação n.º 3231/2008
Com base na informação n.º 158-A/DOG/2008, de 2 de Outubro, e 

considerando:

1 — Que o assistente administrativo especialista do quadro de pessoal 
deste Instituto, José Alves Ribeiro, entrou ao serviço no INPI em 9 de 
Dezembro de 1986, mediante concurso externo, tendo sido afecto fun-
cionalmente à Direcção de Serviços de Informação e para o exercício de 
funções próprias da área de biblioteca, arquivo e documentação;

2 — Que desde essa data, o funcionário José Alves Ribeiro, tendo 
transitado, entretanto, para a Direcção de Serviços de Marcas, passou 
sucessivamente pela Divisão de Marcas Internacionais e Divisão de Mar-
cas Nacionais, a que corresponde, na actual estrutura, o Departamento 
de Marcas, Desenhos e Modelos, possuindo neste momento a categoria 
de assistente administrativo especialista;

3 — Que releva desde já para o objectivo da presente deliberação, as 
classificações e resultados da avaliação de desempenho de que o fun-
cionário tem sido objecto ao longo dos últimos anos, e que demonstram 
as excelentes qualidades profissionais do avaliado, quer em matéria 

de empenho e disponibilidade para o serviço, quer no que se refere às 
competências e capacidades profissionais exigidas para o desempenho da 
função, sem deixar de se referir, obviamente, as excelentes características 
de que dispõe em matéria de atitude pessoal e de relacionamento com 
os restantes colegas de trabalho;

4 — Que, de facto, no decorrer do seu percurso profissional, o funcio-
nário exerceu sempre de forma exemplar todas as tarefas que lhe foram 
sendo confiadas em praticamente todas as fases de análise processual 
e de gestão de procedimentos para o estudo dos processos de registo 
nacional, internacional e mesmo comunitário, desde o momento de 
recepção de pedidos de registo até à fase de exame, compreendendo-se 
aqui, a análise dos requisitos de exame formal, classificação e publi-
cação de actos;

5 — Que sempre desenvolveu estas tarefas de forma profissional e 
dedicada, demonstrando uma apetência permanente por novos conhe-
cimentos, utilizando amiúde os conceitos da prática internacional e 
procurando permanentemente estar actualizado, donde, bastas vezes, 
emergiram propostas próprias de racionalização de procedimentos, 
na generalidade, sempre bem acolhidas pelas suas chefias directas e 
postas em prática;

6 — Também que da sua atitude perante os deveres profissionais, re-
sulta uma permanente disponibilidade para actos de formação e treino dos 
respectivos colegas, o que tem feito regularmente, merecendo o devido 
apreço, quer das chefias, quer dos próprios colegas, reconhecendo-se, 
de facto, ao funcionário José Alves Ribeiro, excepcionais condições de 
identificação com a missão do serviço, ultrapassando, muitas vezes, o 
nível de responsabilidade a que está obrigado por inerência da função 
e categoria profissional;

7 — Que o funcionário, como natural consequência do quadro rela-
tado, é regularmente designado para o exercício das funções correntes de 
gestão no sector de Gestão de Direitos, onde exerce actualmente as suas 
funções, nas situações de ausência da respectiva chefia, e coordenando 
a gestão das listas de trabalho de 10 colegas nesta área;

8 — O desempenho excepcional obtido pelo funcionário José Al-
ves Ribeiro na última avaliação de desempenho referente ao ano 
2007, se cifrou numa menção quantitativa de 4,52 e qualitativa de 
Excelente;

9 — Que a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro impõe, como regra 
para alteração obrigatória do posicionamento remuneratório, a acu-
mulação de dez pontos nas avaliações de desempenho referentes às 
funções exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se 
encontra;

10 — Também que a presente situação, nos termos do estabelecido 
no artigo 113.º do mesmo diploma legal, obriga a que cumulativamente 
se encontrem preenchidos os dois requisitos, a saber:

As avaliações deverão referir-se às funções exercidas durante a co-
locação no escalão e índice actuais e;

Tenham tido lugar nos termos das Leis N.º s 10/2004 de 22 de Março 
e 15/2006, de 26 de Abril;

11 — Que o assistente administrativo especialista, tendo sido promo-
vido na sua carreira profissional em 2005, detém, à presente data, um 
valor acumulado de 7 pontos, ficando, assim, inviabilizada a aplicação 
constante no n.º 6 do artigo 47.º da Lei n.º 12-A/2008;

12 — Que o Conselho Coordenador da Avaliação foi, conforme deter-
minado no n.º 2 do artigo 48.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 
ouvido em devido tempo:

O Conselho Directivo reunido nesta data deliberou, que ao assistente 
administrativo especialista, José Alves Ribeiro seja aplicado, a título de 
excepção e devidamente enquadrado na possibilidade de promoção como 
medida gestionária que assiste a este Organismo, o disposto no n.º 2 do 
artigo 48.º da supramencionada lei, ou seja, que o funcionário altere o 
seu posicionamento remuneratório na sua categoria para o quarto escalão 
do índice remuneratório 316 da tabela salarial aplicada à função pública, 
cujo vencimento corresponde ao valor de 1 054,21€.

3 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, An-
tónio Campinos.

Parecer do conselho de coordenação da avaliação sobre a alte-
ração do posicionamento remuneratório do assistente admi-
nistrativo especialista José Alves Ribeiro, nos termos do dis-
posto no artigo 48.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.
Tendo em vista a apreciação da alteração do posicionamento remu-

neratório do assistente administrativo especialista José Alves Ribeiro, 
nos termos do disposto no artigo 48.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro que veio estabelecer os Regimes de Vinculação, Carreiras 
e de Remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, 




